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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS


PROJETO DE LEI Nº 3770/2013
Altera o § 1º do art. 1º da Lei nº 6.657, de 2 de janeiro de 2013, ao tempo em que abre crédito especial suplementar e reduz o valor da dotação orçamentária que menciona.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a alterar o § 1º do art. 1º da Lei nº 6.657, de 2 de janeiro de 2013, na Função 08 – Assistência Social, Subfunção 243 – Assistência à Criança e ao Adolescente,  Programa 0006 – Promoção Social, referente ao valor da entidade Centro Espírita André Luis/Casa da Sopa que passará de R$1.000,00 (um mil reais) para R$10.000,00 (dez mil reais).  

Art. 2º Para atender ao disposto no artigo anterior, fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a utilizar como fonte de recursos a anulação parcial da dotação 1101.00.13.392.00092.0156 – Realização do Carnaval de Rua – 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (Fonte de Recursos 01.0000.0000.0000 – Recursos Ordinários), no valor de R$9.000,00 (nove mil reais) e a suplementar a dotação 0802.00.08.243.00062.0086 – Apoio às Entidades de Assistência à Criança e ao Adolescente (subvenções, contribuições e auxílios), no elemento de despesa 3.3.50.43.00 – Subvenções Sociais (Fonte de Recursos 01.0000.0000.0000 – Recursos Ordinários), em igual importância do orçamento municipal vigente.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 6 de setembro de 2013.

Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal

Damião Borges da Silveira

Procurador-Geral do Município

MENSAGEM N.º 127, DE 6 DE SETEMBRO  DE 2013.
À Sua Excelência o Senhor

Otaviano Marques de Amorim

Presidente da Câmara Municipal

Nesta
Senhor Presidente, 

Dirijo-me a V.Exa. e aos insignes vereadores desta Casa para encaminhar Projeto de Lei que “Altera o § 1º do art. 1º da Lei nº 6.657, de 2 de janeiro de 2013, ao tempo em que abre crédito especial suplementar e reduz o valor da dotação orçamentária que menciona.”.

A entidade em questão protocolou solicitação de liberação de contribuição financeira para despesas com gás, gêneros alimentícios, material de limpeza e higiene, manutenção de máquinas, bens inservíveis e combustível, a fim de atender de 250 a 300 famílias.

O presente Projeto de Lei de aumento da dotação se justifica, uma vez que proporcionará à associação em questão a continuidade das práticas de caridade cristã, através de obras assistenciais e promoção humana, com o atendimento  aos carentes, confecção e distribuição de sopa fraterna, cestas básicas, agasalhos, roupas, enxoval para recém-nascidos e medicamentos. 

Diante do exposto, envio o presente Projeto de Lei a esta Casa Legislativa para apreciação dos nobres vereadores, solicitando-lhes a aprovação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 6 de setembro de 2013.

Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal
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